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que entre si ce lebram, de um lado, o SENADO FEDERAL c, de 
outro, a CÂMARA MUNICIPAL "DE ACREÚNA, GO. 

A UNIÃO, por intermédio elo SENADO FEDERAL, CN PJ/MF n(' 00.530.279/0001-15 , doravante 
denomin8do SENA DO, con1 sede na Praça dos Três Poderes, em Brasíli a-DF. CEP 70 165-900, neste 
ato representado pela sua Diretora-GeraL ILANA TROMBKA, tendo o INSTITUTO 
LEGISLATIVO BRASILEIRO (TLB) - Esco la de Governo do Senado Federal c órgão cxccut·or do 
Programa Intcrlcgis, na qualidade de órgão executi vo . neste ato representado pl' lo seu Direto r­
Execut ivo , LEONARDO AUGUSTO DE ANDRADE BARBOSA, e, de outro lado, o 
MUNICÍPIO DE ACREÜNA, GO, por inte rmédio da CÂMARA MUNICIPAL, cloravante 
denominada CÂI\'lARA, com sede na Rua Ernesto Rutino Figueiredo n° 63 , Canada- CEP: 75960-
000 e CN PJ: 00.752.360/0001-40, neste ato representada pelo seu Presidente, o Sr. BRENO ALVES 
DE OLIVEIRA, inscri to no CPF: 02563790174 e RG: 42365 OABGO, resolvem ce lebrar o presente 
ACO RDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (ACT) observando, no que couber, o di sposto na Le i 
n'' g_666, el e:'! I de junho de 1993 , e alterações vigentes; na Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 20 li ; 
na Le i n" 13.709, de 14 agosto de 20 18; na Resolução do Senado Federal n') 13, de 25 de j unho de 
20 18, bem como nas demais di sposições legai s e regimentai s pertinentes , mediante as cláusul as e 
condi ções a seguir . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer e regular a parti eipaç8o da CÂMARA 
na implementaçi\o de ações de modernização pelo lLB/INTERLEGIS - Programa de Integração e 
Moderni zação do Poder Legis lativo, para estímulo c promoção das funções constitucionais do Poder 
Legislati vo. cuj a execução depende do es forço e in teresse comuns de seus partícipes. 

PARAGRAFO PRIMEIRO. São tinalidadcs deste Acordo: 

1- promover a operac ionali zação da Com unidade Virtual do Poder Legislativo; 

11- pmmover a capac itação e o intercâmbio ue conhecimentos e Tecno logia da Informaçã.o 
(programas de tecnologia da informação c comunicação) com o fim de aumentar a efici ênci a 
das Casas legis lati vas; 

li 1- estimular a produção. captação e disseminação de informações ele interesse dos leg isladores 
bras ileiros, de forma a democrati za r o acesso às informações necessú rias ao desempe nho ele 
suas fu nções legislativas; 

IV- estimular e promover a parti cipação cidadã nos processos legislativos; 

V- promover a conso lidação e a va lidação dos modelos de integração c modern ização 
desenvo lvidos pelo ILB/Programa lnterl egis. 
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PARÁGRAFO SEG UNDO. Toda ação ou ati vidade necessária à implemen taçüo do Objeto deste 
Aco rdo scrú formalizada por meio de Plano de Trabalho, observado o Obj eto estabelec ido nesta 
Clé'I usula. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATRIBUIÇÕES DO SENADO QUANTO AO PROGRAMA 
INTERLEGJS 

São atr ibui ções elo SENA DO: 

1- di ::-ponibi li zar à CÂMARA os produtos ckscritos na Cláusul a Quarta, de acordo com as suas 
viabi lidades téc ni ca e fin anceira; 

11- manter ~ 1tua l izados os sistemas em meio eletrônico di sponibilizados pelo Programa lnterl egis, 
prupicianclo melhoria do processo de modernização para a CÂMARA; 

111 - v iabili z~1r os meios técnicos, entendidos como modelos de moderni zação leg islativa nas áreas 
de tecno logia , comunicação, inlormação educação e sustentabilicbde, para que a CÀ M/\RA 
possa apoiar seus legisladores no aumento da transparência, da reprc ·cntativ idade e el a 
legitimidade clemocré'It icas, sempre com toco prioritário no uso de softwares li vres c de 
códigos abe rtos; 

IV- gurantir os me ios necessários à disponibilizaç·ào ininterrupta dos prot,rramas de tecno logia da 
inlorma~iill c comunicação fornecidos e hospedados pelo lLB/Programa lntcrl cgis. bem como 
o seu uso lega l durante a vigência deste instrumento, ressalvadas as indisponibilidades 
necessá rias para a real izaçào ele manutenções (preventivas, corre ti v as e adaptat ivas), que serão 
comunicadas por meio de serviço de mensageria, bem como as indisponibilidades ca usadas 
por incidentes fo rtuitos fora do contro le da equipe técnica responsúvc l, sendo estes 
comunicados nos mesmos canais de comunicação, ass im que detectados: 

V- acompanhar c fiscalizar os cumprimentos das metas e a ap li cação das so luções previstas no 
Plano ele Trnbal ho. 

CLAUSU LA TERCKIRA -DAS ATRIBUIÇÕES DA C1\MARA 

Sfio atribuições da CÂMA RA: 

1- di ss~..: minar e divulgar, no âmbi to J a sua estrutura organ izacional. a exis tência do presente 
Acordo Jc Cooperação Técnica c em espec ial, o que estabe lece n Cláusula Primeira c 
respectivos parágrafos; 

li- providenciar a capac itação ele seus co laboradores, bem como a instalação e manutenção de 
programas c meios de tecnologia da inlo rmação e comu ni cação necessé'I ri os para o acesso e 
operação dos produtos c serv iços descritos na Cláusul a Quarta, c o pessoa l necessár io à sua 
opera~ão: 
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111- cl ispon i bi I izar. manter e responsabi I izar-se, caso não opte pela hospedagem de sistemas 
ol'erec ida pe lo SENADO. por infraestrutura adeq uada para a instalação de programas de 
tecnologia da informação e comunicação do SENADO nos termos da Cláusul a Quarta; 

IV- promover, junto à equipe técni ca elo lLB/Progra ma lnterlegis o cadastro de au tori zados, a 
inc lusfio, a exc lusão e a atualizaç3o das in fo rmações ele usuári os dos serviços oferecidos pelo 
Programa: 

V- inf'om1 ar a todos os usuári os cadastrados sobre as normas de utili zação estabelecidas para o 
uso de programas e meios de tecnologia da informação e comunicação, disponib ilizados pe lo 
ILB/Programa ln terl egis; 

VI- ind icar se rvidor responsáve l administrativo (Anexo I, tóp ico f) pela boa execução das 
clúusulas celebradas neste Acordo de Cooperação Técnica, informa ndo a sua eventual 
·ubstituiçào; 

Vil- des ignar e comunicar formalmente ao SENADO o servidor responsável técnico pelas 
so luções desc ritas na Cláusu1 8 Quart8 a serem implantadas pelo I LBiProgr~ma lntcrl cgis, 
i nl(mn~nclo sua eventual substi tui ção, quando da so li citação ele produtos, s~rviços ou ações 
eclueaci o na i s; 

VIII- incentivm o desenvolvimento colaborativo de so luções tecnológicas para a me lhoria dos seus 
processos, pre ferencialmente baseadas em softwares li vres c de códi go aberto, ass im como 
tornú- las dispo ní ve is no repos itó ri o de so luções elo ln te rl egis, quando fo r oca. o, e promover 
seu aperfe içoa mento. obj eti vando a utilização por outros membros da Comunicl8cle Vi rt11al do 
Poder Legis lativo; 

IX- prestar contas, anualmente, das metas prev istas no Plano de Traba lho. 

CL-\USULA QUARTA - DOS PRODUTOS E SERVIÇOS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO 
DA CÂMARA 

O SENADO desenvo lverá junto à CÂMARA 8ÇÕes de moderni zação. a pa rtir do fornec imento ele 
produtos e serv iços de tecnologia, no intuito de ser atendido o Obj eto des te Acordo. Os prod utos e os 
servi~os se riiu imp lantados e di sponibili z8dos conforme definid o no P lano de Trabalho (Anexo !) . 

PARÁGRAFO PR IME IRO. Os produtos disponibilizados par8 a CÂMARA têm rcsp8ldo nas 
compclências elo ILB/Programa lnt-crlcgis contidas no RASF (Regul amento Administrativo do 
Sen8do rederal) c estão em conformidade com 8 legislação vigente e relati va a software púb li co, com 
o intuito de imp lementar o Objeto deste Aco rdo de Coopemção Técni ca. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os serviços di sponibili zados para a CÂMARA têm respaldo nas 
competências do ILB/Programa In terlcgis contidas no RASF (Regul amento Administr8ti vo do 
Senado Federa l) e estão em conformidade com a legis lação pertinente, com o intuito de implementar 
o Obje to deste Acordo de Cooperaç5o Técnie8. 
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CLÁUSULA QU INTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CÂM ARA 

São de in te ira responsabilidade ela CÂMARA: 

1- a boa c regul ar manutenção das so luções elo fLB/Programa ln terlegis na forma estabelec ida 
ncstç Termo; 

11- as consequências lega is ou técnicas advindas de instalação ou uso de programas de 
computadores não di stribuídos pelo SENADO; 

ll l- <ts informa ções alimentadas em seus bancos de dados, o conte údo das páginas ela Internet e 
mensagens eletrôni cas ori ginadas ele seus equipamentos ou que estejam a seu serviço; 

IV- o~ danos qll e vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal des ignado para 
utili zaç:Jo dos programas ele tecnologia da info rmação e comuni cação oferecidas pelo 
SENADO; 

V- no caso de desistência da utili zação dos programas de tecnologia ela informação c 
comu nicação pel8 CÂMARA. esta se obri ga a in fo rm8r com a devida antecedência ao 
lLB/Programa Tn tc rl egis. nos termos da Cláusul a Oitava . 

CLÁUSU LA SEXTA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

A execução c a l'í scali zaçào deste Aco rdo ele Cooperação Técni ca serão reali zadas pelos partí cipes, 

ou por quem çstes designarem, os quais terão amplos poderes JXtra prat icar quaisquer atos que se 

destinem <t manter c aperfe içoar o seu Obj eto, dando ciência à auto ridade imediatamente superi or das 
prov idê ncias adotadas para seu fie l cumprimento. 

PAR1\CRAFO ÚNICO. Os celebrantcs levarão ao conhecimento um do outro qualquer fa to que 

considerem releva nte ocorrido em suas insta lações ou naquelas que estejam a seu serviço durante a 

vigência ck ste Aco rdo de Cooperação Téc ni ca, para a adoção das medidas cabíveis pelas auto ridades 
competentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este Acordo <-k Cooperação Técnica não implica compromi ssos financeiros en lre os convcncntes. O 
custeio das despesas inerentes às 8tividacles eventualmente acordadas pelos celebrantes correrá por 
conta das dotações orçamentári as de cada um deles . não sendo permiti da, em qualquer hi pótese, a 
trans l'crencia de valores entre os partícipes . 
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CLÁUSULA OrT AVA - DA VIGÊNCIA 

ProL:csso n'' 00200.0 I I ~n\/2022-3<:; 

Es te Aco rdo J c Cooperação Técni ca terá vigência de 60 (sessenta) meses , a contar da data de sua 
a:,;s inatun.t. produ zindo efeitos a partir de sua publi cação, podendo ser prorrogado por iguais períodos. 
a critério das pnrtcs c mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA NONA- DA EXTlNCÃO 

Este instrumento de Aco rdo de Cooperação Técni ca c seus anexos poderão ser denunciados, 
resci nd idos ou ex tintos de comum acordo entre os partí cipes ou, unil ateralmente, desde que o 
dcnunciontc comun ique sua dcc i. ào, por esc rito, no prazo mínimo de 90 (noventa ) di os de 
antecedenc i ~t . ou resc indido de imedi ato pelo SENADO ou pela CÂMARA no caso de 
descum primento de quaisquer de suas clúusu las ou condições. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A eventual ex tinção, denúncia ou resc isão deste Acordo enseja r{! o fim 
da cooperação entre os partíc ipes, bem como o encerramento da disponib ili zação de serv iços pelo 
SENA DO à CÀMARA. Não caberá indeni zação ou qualquer tipo de rcssa rci mcnlo por eventuais 
colaborayocs feitas nos termos do item Vlll da Cláusula Terceira. no que tange ú cont rib ui çi:io com 
mel horias nas so luções implementadas, tendo sempre o Legislativo bras i lei r o como beneficiári o 
direto. 

PARÁGRAFO SEG UNDO. Fica assegurado o acesso , pela CÂ MARA , nos hackups de todas as 
in form~tçõcs a ela pertencentes e que estão sob a guarda do lnterlegis, pelo prazo ele 60 dias após a 
eventua l ex tinçàu Jo Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Além dos termos estabelecidos no corpo deste Acordo de Cooperação Técnica, os partíc ipes se 
co mprometem a também cumpri r as disposições gerais contidas nesta Cláusu la. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Ao nome do Institu to Legi slati vo Brasil eiro/Programa lnterl egis ou da 
CÂMARA não poderá ser vincul ado qu nlqucr outro fato ou ato disti nto do Objeto deste Acordo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Plano de Trabalho (Anexo I) é parte integrante des te Acordo de 
Coop c: ra~·ào Técnica . 

l nst itu!o Legislati vo Brasileiro - I LB - A v. N2 - 13 1ucu I 2 - CEP 70 I (>5-900 - Brasi l ia DI" 
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PARÁGRAFO TERCEIRO. Os casos omissos serão so lucionados mediante entendimento entre os 
partícipes c lo rmn li zados por meio de Termos Ad iti vos. 

PARÁGRAFO QUA RTO. Entre os partíc ipes, quando da realização das Mividadcs previstas no 

Plano el e Trabalho, l~ca autorizado o uso recíproco de imagem, som, logomarca. mat eria is. bem como 
a cl ivul gaçiio. transmi ssão ou compm1ilhamento das ações educacionais elo ILB/Progrmna lnterl e.r:-Tis, 

com a devida observânc ia às di spos ições da Lei n" 13.709/20 18 - Le i Ge ral ele Proteção de Dados 
Pessoais ( LGPD). 

PARÁGRAFO QtJlNTO. Os partícipes obrigam-se a manter sob o mais estrito s igi lo s dados e 
informações cons iderados protegidos por sigil o lega l c cuj a restri ção de acesso es teja prevista nos 
termos ela Lei n° 12.527/2011 e da Lei n" 13.709/20 18(LGPD), eventualmente compartil hados, vedada 
a sua comunicação a terceiros. seja direta ou indü·etamente. sob pena de responsab ili zação por 
,·iolaçft o de sigi lo lega l, conto rme nonnas aplic8veis. 

PARÁGRAFO SEXTO. O dever de sigilo e o de confídencinlidade, descritos na presente cláusul a, 
permanecerão em vigor após a extinção das relações entre os pnrtíc ipes e os seus co laboradores. 
subcontratados, consultores e/ou prestadores de serv iços, sob pena das sanções prcv i~tas na Lei n'' 
13.709/2 01 ~ ( LG PD}, suas alt erações e regulamentações posteriores, sa lvo deci são judicia l contrária. 

CLÁUSULA DÉCLMA PRIM-EIRA - DA PUBLICAÇ.Ã.O 

Este Acordo de Cooperação T ~cnica será publicado pelo SENADO, de fo rm a resumida , no Diário 
O fi cial da Un i{io. nos termos do a11 . 6 ] da Lei n° 8.666/ 1993 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução des te Aco rdo de Cooperação Técnica, que não puderem ser 
dir imidns adm ini strativamente. serão processadas e julgadas na Justiça Federal , no Foro da cidade de 
Bras ília , na Scçiío Judiciária do Distrito Federal, com exc lusão de qua lquer outro, por mais 
privi legiado que seja . 

II IStilulo L.:gis!Jti vo Br;1sih:inl -ILB- Av. N2 -131ocu 12- CEI' 70 \úS-900 - Bru ~ íli a O 
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L por esta rem de <lcordo, os partícipes firmam o presente instrumento em 02 (d uns ) vias de igual teo r 
C rnrma. para Ulll SÓ "fim, juntamente CO lll as teste munh as. 

Brasíli a-O F, de de --------------- -------

CELEBRANTES: 

--
Pelo SENADO FEDERAL: 

lLANA TROMBKA 
Diretora-Geral do Senado Federal 

LEONARDO AUGUSTO DE ANDRADE 
BARBOSA 
Direto r- Exec uti vo do ILB/Programa Lnlcrlcgis 

TESTE I\'IUNHAS: 

Pelo SENADO FEDERAL: 

LLIÍS FERNANDO PIRES MACHADO 
Coordenador-Cera! do ILB/Programa lnterlegis 
CPF: 3~5-l) l.3 .0R7-00 

RG:7449R I SS P/DF 

Pe!aC.4~fA RA: 

Pela CÂMARA: 

EMIR MANSANO ALE FILHO 
Assesso r Legislativo 

CPF: 060.506.511-0R 

RG: 5927226 SSPGO 

ln.; titulo L.:!! i>lati vo B t·asi!Gi ro - ILB - A1·. N2 - B I<JCo 12 - CEP 70 1 (,5-900 - Brnsília Dr 
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ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO 

Proccs!'O n" 00200.0 li ~7~/:2022 -38 

N"ACT20220192 

In strumento que integra o Acordo ele Cooperação Técnica celebrado entre o Senado Federa L por meio 
do Institut o Legislat ivo Brasi leiro - I LB/Programa lnterlegis, e a MUNICÍPIO DE ACREÚ NA, GO, 
contendo Lodo deta lhamento das responsabi lidade.' assumidas pelos partícipes, conforme di sposto no 
~ I 0 , art. 11 6. da Le i n'' 8.666/93. 

1. DADOS CADASTRAIS 

CÂMA.RA i\1UNICIPAL DE ACREÚNA 
CNPJ :00.752.360/000 1-40 

UF : Go iás 

Endereço 

Município 

CEP 

Fone 

: Rua Ernesto Rufíno Figueiredo n° 63 

: Acreúna 

: 7 5 960-000 

: 3M5-1 372 

PESSOA RESPONSÁVEL jurídica e admin istrativamente por este Acordo na CÀ. MARA. a ser 
contac tada também nas fa ses que antecedam a Ass inatura da parceri a: 

Nome 

Fone 

E-mail 

: J:-1dson Rodrigues Ribeiro de Souza 

: (64) 99334-4358 

: j <1 cl sonprogj ti (~}gmail.com 

2. OB.JETIVO 

Fstnbc lcccr c rcgulnr a participação da CÂ MARA na impl ementação ele ações de moderni zação pe lo 
ILB/INTERLEG IS - Programa de Integração e Moderni zação do Poder Legi ·!ativo . para estímulo e 
promoção das !'unções constitucionais do Poder Legislativo, cuj a execução depende do es[orço e 
intL' rcssc com uns de seus partícipes . 

3. JUSTIFICATIVA 

O Institu to Legislat ivo Brasileiro - ILB, Esco la de Governo do SemH_io Federa l, tem como 
competência institucional gerir e executar a Política de Capacitação do Senado Federa l e o Programa 
ele lntcgraç·àn c Moclernizaçào do Poder Legislativo Brasi leiro (l ntcrlcgis). A lém disso, o lLB 

ln, titulo L..:g i s l ~ ti vo Brasileiro - ILB - Av . N2 - Bloco 12 - CEP 70 I ú5-900 - Brasi l ia Dr 
Tc' ll'i'u m:: +55 16 1) 3303-2 500 - i•t ll.:rk"i"o sc· n~ do.kg. hr - \'-'.V _ _\\ ·. in~t l..:" ' '· '-'&b • 

.1'11/l'l'T ·I-1'.-J J)fi_-iO apmvacla pela Diretoria-Geral do Senado l"cdeml em IJI!.,erembm/2fl11, coujimne /II 'Oc:esso llfl'! llfl. fl{) f>8 1S/ 2112 1-12 . 
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Procc~so n'' 00200.0 li ~7::\/2022-3~ 

promove e fo menta a cooperação técnico-científica entre os demais poderes e instituições 
democ rMi cas , busc<mdo a eficác ia e a efí ciencia das administrações. 
Ass im , a parceria instituci.onal entre o SENADO e a CÂMARA poderá ampli ar as ações de integração 
c moderni zação do Legislativo brasil eiro, compatíveis com a mi ssão do IL B/Interlegis. 

4. METAS A SEREM ATINGIDAS 

Por meio deste Pla no de Trabalho, os partíc ipes pretendem atingir as seguintes Metas: 

a ) aprov:.h,:ão c ass inatura do Termo de Acordo de Cooperação Técn ica entre os partícipes: 
b) consolidação e validação dos modelos de integrnção e modern ização desenvo lvidos pelo 

ILB/Programa In tcrl egis na CÂ MARA: 
c) estimu lação e promoção da parti cipação cidadã nos processos legislati vos; 
d) ele. envo lvimento e compartilhamento de programas c meios de tecnologia de informação e 

comun icação, do intercàmbio de conhecimentos e de informações ck bases de dados entre os 

partí cipes, com atuali zação periód ica e preferencialmente por meio eletrôn ico: 

c ) rea li zação de eventos (presenciais. EAD ou remotos), pelo SENADO e/ou pe la CÂ MARA, 
objet ivando a di fusão dos padrões e instrumentos do ILB/Tnterl egis, em conj unto com a 
Com unidade Virtual do Legislat ivo (rede de Casas legislati vas conven iadas): 

f) acompanhamento informati zado quanto aos produ tos e serv iços ILB/Interlcg-is que a 
CÂMARA possua em funcionamento , ou para o qual já tenha so li citado desativação (registro 
hi stórico): 

g) busca da satisfação da CÂMARA quanto ao uso intensivo dos produtos e serviços 
ILB/lntcrlcgis que tenha so li citado. 

5. PRODUTOS OU SERVIÇOS A SEREM OISPONIBlUZADOS 

Med iante este Plano de Traba lho, poderão ser disponibilizados. conforme demanda oficia l da 

CÂMA RA, os segui ntes produtos e serviço·, inclusa a respectiva HOSPEDAGEM no Datacenter 
do Senado Federa l: 

a) P(u·tal-i\lodclo: potial co rporati vo multimí dia pronto para uso, vo lt ado para a divu lgação das 
ativ idudes da Casa legislati va, propiciando total visibili dade c1 soc iedade quan to às 
inform at,:õcs do pa rl amen to, notíci as e vídeos, e à prestação de contm; elos dados de 
transparência dessa inst itui ção; 

b) S.-\PL (,\isft' /110 de Apoio ao Processo Legislativo): simplifica a ali\ id<tdc legislativa da Casa. 
(~lcilitandll u con trole de tmmit:1ção ck proposições, orgn niLaÇJL) de :--.c:-,si"ícs plenári as c 
Cttntrok de votação pelo painel eletrôni co. Au menta a transparência, poi:-. rlL'nn itc que os 
cid adJo..; conheçam a produção legis lativa dos parlamentares: 

In stituto Legislati vo Brasikiro- ILB - Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70 165-900 - Bra ~ íli a Dr 
Teil'fo nc: +55 (61 ) 3303-251}9 - irll..:rb!i ~lci'"' llado.k '. br - \\"\1 w . iTllc: rkcti, . l ~.br 

.\1/JYU T 1-l'AJ)R. i o llfll"/lvudapela Direwria-Geml do Senado Fedem/ em 01/.<eremhro/202 1, m nfimue pmcesso OIJ!IJIJ. IJ(}{IS 181202 1-12 . 
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c) F-Dcmotracia: permi te ;1 comuni cação dirt>ta cntrt' a soc iedade c os parl<1mcntare:-> na:-; 
.tudtctll'i:ts publ icas inlcra!i vn:;, c prop icia tnmb (! m que os cidad:'iu -; pos-;am contr ibuir na 

el~tb\ll'aÇ~il dns le i ·; 

d) F:- \lail Ll'gisla tivo: proporc ionJ scgurant;8 c credibilidade nn usn do c-mai l corporati vo 
ttlili/<tdll pelos scrvidorçs e parlament ares. a se r nferec ido pe lo Prog.ram<t ln krlcg is; 

e ) Domínio .LEG: identifi ca o Legislutivo na intcmcl, po is agru pa tod(ls lb (·lrgiios do Poder 
l.cgisl~tll\ 11 na Rede Mundial de Comrutudorcs: 

I) Novos prod utos tecnológicos legislativos que venham a ser desenvolvidos pela equ ipe de 
info nnú!ica do lnterlegis ou em co laboração wm a· comunidades de prútica ou outras que 
venham a substituí-l as; 

g) Serviço de hospedagem, no Datacenter do Senado Federal , dos prod utos acima citados; 

h) Ações educacionais (Oficinas legisla tivas, cursos, treinamentos, semi nári os, simpósios, 
congressos. encontros, pa lestras, ciclo el e pal estras, rodas el e conversa etc). podendo se r nas 
moclalidudcs presencial , EAD ou remota . 

6. FASES E CRONOG RAMA DE EXECUÇÃO 

Este Plano ele Tr<tba lh o compreende as fases ele Formalização, Planejamento c Execução, descrita s 
a scg:u tr. 

# 

I 

1.1 

L 

1.] 

2 

2. 1 

FASE RESPONSÁVEL PERIODICIDADE 

FORMALIZAÇÃO: celebrar o ACT. 

Forma l izuçtio do . de Sob demanda da CÂMARA. conve111o por me10 
Ofí cill n Diretoria elo ILB/Programa CÂMARA 
lnt crkgis. 

J\nucncia qua nto aos termos da Minuta c No 1110 1llCI1( 0 da rurmalização. 
do Plano de Truba lho do ACT. CÂMA RA 

Assinatura da Min uta e do Plano de SENADO e Após trâm ites co ntratua is e 
Traba lho elo ACT. CÂMARA lega is no Senado Federal. 

PLANEJAMENTO: formalizar os pedidos de produtos, serviços e ações educacionais. 

Fonna lizaçiio do pedido de produtos e Sob demamb da CÂ MA RA, 
CÂMARA serVIÇOS lnlerl egis e designação de desde qu e pos!--ua ACT ou 

ln :t iluto Legislati vo Bra~ i kiro - ILB- Av. N2- Oluco 12- CEP 70 I (>5-900 - Bra, íli a DF 
Tclct'un.:: +55 (6 1) 3303-25':)1) - i11~~~ l .;,g~·!.!.~JJado . k•• . hr - \\'1\\\ .in tglc ~i' k!l h1 

.I/ Jl\'L'1:-1-I'. ~J)f(,-i V 111mll'lllill pe/11 Direrori11-Geml do Sen11tlo l:etleml <'lll lil/.<elcmbm/21121, cou/ill'lll i! 1"'""''-'-'" 1111.!1111. 11/JfiN 1811112 1-12. 

l~~~ 
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3.3 

3.4 

SENADO FEDERAL 
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Programa lnterlegis 

rcsponsúvcl técn ico, por meio ele Olkio à 
Diretmia do ILB!Inter legis, indicando que 
haverá HOSPEDAGEM no Da tacen ter 
do Senado Federal. 

Formali z~1çào elo pedido de participnçfi.o 
CÂMARA em ações t'ducacionais (A nl:'xo I . tóp ico 5, 

ii C' /11 hJ , por meio ele Ofic io à Diretoria do 
I LB/ Inkrlegis. 

Autori 7açãu de participação em ações SENADO 
educacionais !Anexo I. tóp ico 5, item 1!). 

PITH.: ~ sso n" 00200.0 I 187::\/:2022-38 

convênio vigentes. 

Sob demanda da CÂ MARA 
para atendimen to cspec il~co ou 
conforme o C<! lendári o de ações 
t.'ducacionais do I LB/ Interlegis. 

-Em ca-;o de ações ed ucacionais 
presenciais, a Diretoria do 
I LB/lnterlegis autorizarú , 
priori ta ri a mente. Casas com 
ACT ou convênio vigentes. 
-Em caso de açÕt'S educacionais 
EAO ou remotas. a Diretoria do 
ILB/ln terlcgis poderá auto ri za r 
a part icipação nH.'smo antl:'s da 
assina tu r a do ACT, com a 
l~na li claclc didáti ca ele a 
CAMA RA ::~va li <.~ r o 
ben c: fic io/viub ilidade de uso do 
prod uto, SCl'\' lÇO ou 
conhec imento ali c.\.p lanado. 

EXECUÇÃO: em ambiente de produção, disponibilizar os produtos e SCI'VlÇOS 

so li citados. 

Rcpa:-;sc da demanda él equ1pe de SENADO Ao receber o Olkio de 
in rorm:1tica do I LB/lntcrl egis. so l icilação. 

Prcparay50 do ambiente tecnológico c SENADO Após o repasse da demanda à 
alocacão de rec ut·sos 110 Datacenlcr do equipe de info rmática. 
Senado Federal. 

Dispon i bi I izaçào do templ ate do prod uto SENADO Logo após a prepmaçào do 
Of?l'/1 ,\'0 /1/'('(' <l cÂMARA. ambient e tecno lógico . 

Atu ali zação das própri as informações nos C,À.MARA Quando a CÂMA RA já es ti ver 
bancos de dados dos produtos implantados. de posse das permissões de 

acesso. 

Ins1ituto Lugislati vo B ra ~ ikiro - ILB- A\·. N2- Bloco 12 - CEP 70 \Cl5-900 - Brasília Dr 
T él efo ne: +5 5 (6 1) 3303-2599 - Ítll crk;,;i,,o'sc'lladn.kg_,br - W\\ \\' .lll t.:rkc•i-; k u. l•t 

. \/JJ\'(17~ 1-1'.-ID/U·u ttprovttda pela Direwria-Gerttl do Senado Federa/ em 11]/.,etemhro/21/2 / , coufimne proces.1·o IJI/!IIIJ. IIIIn818/ 202 / -Jl. 

~~ 
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3.lJ 

3. I O 

SENADO FEDERAL 
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB 

P•·ograma lnterlegis 

Rca li z~1çào de manutenções (preventivas. 
coJ-retivas e adaptat ivas) e melh or ias nos 
produtos implantados. 

Ga ranti::1 dos mc1os necessános ú 
di :-; pcmibili zaç::io ininterrupta dos produtos 
i mp lantaclos. ressa lvadas as 
indisponibilidades nccessánas para a 
rea li z::1çào de manutenções (preventivas. 
cmreti\· ~IS e adaptativas). 

;\comp;mlwmento do cumprimento das 
Me t a~ c dn correta ap li cação das so luções. 

Prestação de contas 
cumprimento das Metas 
aplicaçiio das soluções. 

quanto ao 
e da correta 

Co laboração, de acordo com as 
pussibilidnclcs, no desenvo lvimento de 
::;o luçües para o Legislativo Bras ileiro, em 
ambiente próprio comparti lhado sob gestão 
do ILI:3/ Intcrlcgi s. 

Rca li za(,:àll Je ações educacionais (Anexo 
1. /(Íjiico 5. itc:n1 h) para treinamento quanto 
ao~ produtos di sponibili zados. 

SENADO 

SENADO 

SENADO 

CÂMARA 

CÂMARA 

SENADO c 
CÂMARA 

Processo n'' 00:200.0 I I ~71\/2022-38 

Pcriocli camcntc. conforme 
neccssan o. 

Diariamente. 

Periodicamente. conlo rme 
necessúrio: por meio de 

consultas aos ambientes virtuais 
da CÂMARA (bancos ele 

dados); c por meio de 
demonstrati vos obt idos dos 
mecani smos de inlormaçõe · 

gerencia is do ILB. 

At1 ua lincnte. 

Quando houver interesse e 
di sponibilidade t~cnica por 

parte da CÂMARA . 

Sob demanda tb C.Â. MARA 
para atendimen to especí fi co ou 
con rorme o calcndúrio de ações 
educacionais do ILL3/ lntcrlegis. 

7. PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

O presente Termo não impli ca transferência de recursos finance iros , determinando- c que o ônus 
decorrente de a~ões específicas, desenvolv idas em razào do in strumento, t: de responsabilidade dos 
respecüvos partícipes. 

Inst ituiu Lcgistal ivo B ra~i t c i ro - ILB- Av. N2 - Bloco 12- C E I' 70 165-900 - Bra~í ti : t Dr 
T..:il'fu nc : +55 161) 3303-25<)9 - tttt cric.g,h1!L-'''Ii:td(\ .lc:g.h r - \\W\1. int.:: rk!!i-; .l.;:g .br 

.11/t\"LT 1-I'. IDR.{O lffJI"III'llda pela Diretoria-Gemi do Senado 1-'cdcra/ em OJ/.,elclllhro/ 2111 1. <:tll!/imne (IJ"(Il'f!-'-'"" lllllllll.lllif>S/8121121-12 . 
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8. RESPONSABILIDADES DA CÂMARA 

Processo n'' 00200.0 I 11:' 78/::!.0n-Jt\ 

Além d ~1 s atr ibuições previstas na Cláusula Terceira do Acordo de Cooperação Técnica, a CÂMARA 
que sedi ar as /\ções previstas nes te Termo será responsáve l pe lo(a) : 

a) cumprimento pleno do Acordo de Cooperação Técnica e deste Plano el e Trabalho ; 

b) ga rantia elo uso n~s trito da marca do part ícipe. do nome elo partícipe ou ele elementos 

iconugrá licos da identidade visual in. titucional ou ofic ial do partícipe, exclusivamente na 
divulgação, no material didáti co c na certifi cação ck iniciativas educacionai s desenvo lvidas 
em parceri a ou que obtiveram, por parte elos titul ares dos órgiios promotores. expressa 
mani !estação forma l de apoio ad hoc; 

c} espaço compatí ve l para a rea li zação das ações presencia is na sede da Casa. quando requerido; 
cl ) logísti ca de recepção e tras lados elos técn icos e autoridades, quando se trata r de ações 

prcscncw1 s; 
c } colaboração. ele acordo com as poss ibilidades, no desenvo lvimento de soluções para o 

Legis lati vo brasil ei ro, em ambiente próprio co mpartilhado sob gestão do ILB/ Intcrlcgis ; 
I') indicação dos téc ni COS para O aprendizado no LI SO das tecnologias [o rnecidas pelo 

ILB/ Intcrlcgis , que efetivamente serão os operadores den tro da Casa: 
g) atuali zuçào c disponibili zação para li vre consulta das próprias in fonnaçôcs nos bancos de 

dados dos produtos a serem implantados . exceto as administrativas que requeiram sigil o por 
lo n;a de lei . 

9. VALIDADE DO PLANO DE TRABALHO 

Este Plano de Trsba lho terá va li dade du rante toda a vigência do Acord o de Cooperação Técnica, de 
comum :1co rdo entre os pa rt ícipes . 

10. APROVAÇÃO PELOS PARTÍCIPES 

APROVA DO, ;J ]J ÓS análise técnica e jurídica. 

ILANA TROM BKA 
Diretora-Gera l do Senado Federa 

Brasí li a-DF, de ______________ de ____ __ 

ilbl itul o Lcc:i slativu Bra~ i lc iro - I LB · A v. N:! - 13 1uco 12 - C · 70 I (>5 -900 - Brasikt Df" 
Tele fo n e ~ +55 16 1) J .103-25()Y - IJ th:rkgi,,.,_, l' ll:llh l,•g.hr - '' ,,.,, . intg l~-~':..I<J:.!.I_,, 

.I !IA L 'T. I -l'AlJR. i o ttprill'lllltt pela Direroria-Geral do Senado /-à/era/ em 0//.,eremhro/21111, coufimue pmcc•sso IIIJJ IIII. IIflf>8!8/102 !-!2. 
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